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A CONTRIBUICAO DOS INSTRUMENTOS DE REGULACAO INTELIGENTE
("SMART REGULATION") PARA A BUSCA DO DESENVOLVIMENTO
NACIONAL

Resumo
Rafaella Facio

O paradigma da pés-modernidade modificou sobremaneira a forma de atuacéo do
Estado. O primado da lei deu lugar a atuacéo legitimada pela promocao de direitos
fundamentais, e a densificacdo de principios e valores juridicos. Nesse contexto, a
atividade regulatoria é bastante peculiar enquanto ato administrativo normativo e o
seu estudo é deveras importante, uma vez que no préprio conceito de regulacao
esta implicita a ideia de desenvolvimento. Para os fins do presente trabalho, o
vocabulo desenvolvimento é concebido para além de uma visdo estritamente
economicista. De modo mais amplo e compativel com a Constituicdo de 1988,
inclui-se no conceito as noc¢bes de igualdade, incremento social e politico.
Ademais, o conceito de desenvolvimento adotado comtempla também a
sustentabilidade, uma vez que ele esta voltado também para as geracfes
futuras. A imbricacdo entre regulacédo e desenvolvimento é no sentido de que a
finalidade da funcéo regulatéria € efetivar, em longo prazo, fundamentos do
Estado Democratico de Direito e o0s objetivos fundamentais da Republica
Federativa do Brasil. Se a funcéo é desempenhada de forma equivocada, causa-
se instabilidade nas relagcbes entre as partes afetadas e prejudica o
desenvolvimento do setor regulado, o que impossibilita acdes de longo prazo
sustentaveis. Nao obstante sua importancia, o sistema regulatorio brasileiro esta
em franca deterioracdo em razdo da nao efetivacdo de alguns de seus
pressupostos. Entre eles, o da tecnicidade de suas decisdes, cujo déficit € devido
ao menos por trés fatores do processo decisorio: (i) interferéncia politica; (ii)
auséncia de participacdo dos legitimamente interessados; e (iii)) auséncia de
tecnicidade. Diante da importancia da atividade regulatéria, buscou-se investigar
instrumentos de regulacao inteligente que possam contribuir para a mitigacao dos
fatores que prejudicam a tecnicidade das decisGes regulatérias. Entre eles,
identificou-se que a processualizacdo da tomada de decisdo mediante promoc¢éo
de consultas publicas e andlise de impacto regulatério contribuem ao menos para
(i) promover a participacdo dos legitimamente interessados; e (ii) incrementar a
tecnicidade das decisoes.
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